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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 049/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 30 de agosto de 1979. 

Ilustríssima Senhor. 

Anexo ao presente passamos as mãos de Vossa Se - 

nhoria, para sua apreciaçao, bem como a dos nobres vereadores, componentes desta e-

grégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei nQ 49/79, que autoriza o Poder Executi 

vo a doar uma área de terra a União dos Estudantes Secundarias Bento-gonçalvenses 

UESB e dá outras providencias. 

Bento Gonçalves e uma das poucas cidades ganchas 

que ainda não possui sede própria para a entidade representativa de seus estudantes 

e a doação desta área de terra vira suprir esta lacuna, para que a UESB possa eri - 

gir sua sede própria. 

Caso a sede não venha a ser construída no prazo 

de cinco anos, a referida área de terra revertera ao patrimonio publico municipal. 

Encarecemos aos augustos edis a fineza de darem 

sua apreciação e parecer ao incluso projeto de lei, a fim de que possamos 	atender 

a antiga aspiração dos estudantes bento-gonçalvenses. 

No ensejo aduzimos a Vossa Senhoria 	protestos 

de estima e consideraçao. 

P efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo Jogo Andreola 

DD. Presidente da Cgmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 49, DE 30 DE AGOSTO DE 1979  

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A DOAR UMA ÁREA DE TER-

RA A UNIÃO DOS ESTUDANTES SECUNDÁRIOS BENTO-GONÇAL  

VENSES - UESB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. lg - É autorizado o Poder Executivo a doar à União dos Estudantes Secun-

dários Benta-gonçalvenses - UESB, uma área de terra de 352,50 m2 , 

(trezentos e cinqüenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados),localizada na 

Avenida Presidente Costa e Silva, nesta cidade, que assim se confronta e delimita: NOR 

TE, na extensão de 15,00 metros, com a Avenida Presidente Costa e Silva; SUL, na exten 

são de 15,40 metros, com terras da Municipalidade; LESTE, na extensão de 22,00 me 

tros, também com terras da Municipalidade; e OESTE, na extensão de 25,00 metros, ainda 

com terras da Municipalidade. Referida área encontra-se transcrita no Registro de Imó-

veis sob nº 13.525 do Livro 3-P. 

, 	 f 	« 	, 
Art. 2Q - A área doada tem por finalidade precipua a construção da sede pró - 

pria da União dos Estudantes Secundários Bento-gonçalvenses, 	não 

podendo ser alienada sem o expresso consentimento do Poder Executivo. 

Art. 30 - Caso não seja construída a sede própria no prazo de 5 (cinco) anos, 

a referida área de terra revertera ao patrimonio publico municipal. 

Art. 4g - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta dias do mes de 

agosto de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTU 
o 
 TrSANIR 	RDO 

• 

refeito Municipal 
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PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES 
PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após analisaren 
os dizeres do Processo iQ 089 - que autoriza o Poder Executivo 
a doar área de terra 'à União dos Estudantes Secundários Bento-
gonçalvenses - UES14 e dá outras providencias, são de parecer 
que o meswo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 06 de setembro de 1979 

e 

• 

Mod. CM - 07 



PARECER EM SEPARADO 

Como membro desta comissão, sou de opisião de que ao invés 

de aprovar e referido projeto de lei, seja devolvido aos 

estudastes, a sede, que foi contrtida para os mesmos. 

Trata-se da Sede da UBE, casa do estudaste, que foi cons-

truida, para e estudaste, cujo projeto foi idealizado pe-

le melhor projetista do Brasil, Oscar Niemayer. 

Desta forma sugiro que seja devolvida ao Estudante 	de 
Bento Gomçalves, aquilo que lhe perteRcia, e lhe foi tira 
da por Este Governe. 

Sala Fernando Ferraria 	setembro de 1979 

ANTO O DA RÉ FILHO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. *Q367/79-CM 	Beato Goaçalves, 10 de setembro d• 1979 

Seaher Prefeito 

Temes a satisfasío de comuaicar a Vossa Sentaria, 
que a Cimara de Vereadores aprovou, em regime de uri:alicia, es seguiaa• 
tis projetes-de-leit 

1 . Prej. ao 045/79 - que autoriza • Poder Execu-
tive a recebera  em ~OU, uma Área de terra 
de Sylviao Amteaie Gava e sua esposa • dl ou-
tras providencias; 

2 ..Prej. ao 047/79 - que autoriza • Poder Execu. 
tive a assiaar ~trate com • Botado de Rio 
GEaade-de Sul, atrav‘s da Secretaria de Educa-
fia*, para a ceastruçie da unidade escolar Fé-
lix Facceada; 

3 . Prej. 10048/79 . que autoriza • Poder Executi. 
ve a receber, em deaçío, uma área de terra da 
Viíya Isabel Tregaage Deaatti e dá outras pro-
videacias; 
Proj. ae 049/72 - que auteriica • Poder Executi-
vo a doar uma arca de terra a Uaiie dia Estudam' 
toa Secuadárirs Beate-goaçalveases UESB e dá 
outras provideacias; e 
Pref. ae 05,0/79 . que altera, em parte, • arti-
go 2Q da Lei Municipal ae 831, de 02 de maio de 
1978 e da outras providIacias. 

Na opertuaidade, reiteramos a Vossa Semherial pretes-
tes de elevada estima e distiata ceasideraçae. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador LUCIND 
,----- —c c 
J0i0 ANDRBOLA 

sideate 

Ume. Sr. 
Ecoa. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

MOD. CM  - 09 - DD. Prefeito Municipal 

• 

IfEST4, 



APROVADO: 	  
P7 .,e-e-A-1—~ (44/(áb.(A 
SALA FERNANDO RARI 

0C1  O 9  / 

esidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm2. Sr. 
Bel. LUCINDe JOU ANDREOLA 

DD. Presidente da Limara de Vereadores 

NESTA 

Is Vereadores abaixo firmados, líderes de Bancada, 

após, ouvido o Plenário da Casa, requerem a Vossa Senhoria que 

sejam apreciados e votados em regime de urgência, os seguintes 
Processos: 

1. Processo 087/79. 

2. Processo 588/79. 

3. Processo 589/79. 

4. Processo 185/79. 

5. Processo 595/79. 

NESTES TEMMIS 

P. DEFERIMENT5 

Bento Gonçalves, 16 de setembro de 1979. 

MOD. CM — 09 — 
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